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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO E MUDANÇA DO ENDEREÇO DA SEDE

FÓRUM NACIONAL DE DANÇA

 Senhoras(es) Associadas(os),

1.    Com fundamento no Estatuto do Fórum Nacional de Dança, por meio deste edital, convocamos 
as(os) associadas(os) do FND para a assembleia geral extraordinária que será realizada no dia 
02 de outubro de 2023, a partir das 19 horas, virtualmente, pela plataforma Zoom, cujo link lhes 
será enviado, com a seguinte pauta de deliberação:

 Mudança do Endereço da Sede da Associação para:

SHCGN CR 712/13 BLOCO E LOJA 19 TERREO PARTE  20 - ASA NORTE - BRASÍLIA - DF - 
CEP: 70760-650

 Alterações no Estatuto, para adequação à Lei nº 13.019/2014:

1.Inclusão do inciso I no Art. 2º, com a renumeração dos demais: 

I – A promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

2.    Inclusão dos §1º e §2º no Art. 6º: 

§1º - Além das condições previstas no art. 5º, são requisitos para admissão de associados a 

concordância  com os  termos do presente  estatuto,  e  o interesse pela  defesa dos objetivos 

institucionais da Associação. 

§2º - É direito do associado desligar-se da Associação quando julgar necessário, protocolando 

junto à Diretoria seu pedido de demissão, mediante carta ou correspondência eletrônica. 

3.    Inclusão de Paragrafo único no Art 8º: 

Parágrafo Único. A exclusão do associado será efetivada mediante decisão fundamentada e 

será garantido ao associado o direito à ampla defesa e ao contraditório. Após a notificação de 



exclusão, o associado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar recurso com suas 

alegações, que será apreciado e decidido em até 30 dias úteis pela Diretoria.

4.    Inclusão dos Artigos 9º e 10, com renumeração dos subsequentes: 

Art. 9º - São direitos dos associados: 

I – Votar e ser votado; 

II – Participar de todas as Assembleias Gerais; 

III – Examinar livros e documentos; 

IV – Opinar e defender suas ideias; 

V - Propor à Diretoria ou à Assembleia Geral, medidas de interesse da Associação. 

Art. 10 - São deveres dos associados: 

I – Participar das Assembleias Gerais; 

II – Pagar suas anuidades em dia; 

III – Acatar as decisões da Assembleia Geral; 

IV – Votar nas eleições da Associação; 

V - Zelar pela imagem da Associação. 

Parágrafo único - O associado não poderá ser representado por procuração.  

5.    Alteração do inciso V do Art. 18, renumerado para Art. 20 e que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

V – Celebrar contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos desde que estejam de acordo 

com os objetivos da associação, com entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

6.    Alteração do inciso VI do Art. 18, renumerado para Art. 20 e que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

VI – abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, realizar movimentações financeiras, criar 

senhas,  emitir  ordens de pagamento,  assinar cheques e demais documentos afins,  além de 

aplicações financeiras bancárias. 

7.    Inclusão do Capítulo VI - Do Patrimônio, das Fontes de Recursos e da Gestão Social – Arts. 22 a 
25, com a renumeração dos artigos seguintes, com a seguinte redação: 



Art. 22 - O patrimônio e a receita da Associação serão constituídos por: 

I – Bens móveis, imóveis, direitos, valores, títulos, legados, herança jacente, auxílios e créditos, 

adquiridos ou recebidos de forma legalmente admitida; 

II - Doações, dotações e contribuições de seus associados, de pessoas físicas ou jurídicas, de 

organismos internacionais, de entidades governamentais, de organizações da sociedade civil, de 

empresas e atores da iniciativa privada, nacionais ou estrangeiros; 

III  -  Contribuições  e  valores  recebidos  em  razão  de  eventos,  projetos,  pesquisas,  cursos, 

concursos, oficinas, seminários, congressos, espetáculos artísticos, shows, comercialização de 

produtos, publicação de livros, artigos e congêneres; 

IV -  Valores,  patrocínios ou auxílios diversos recebidos em razão de prestação de serviços, 

convênios,  consultorias,  contratos,  termos  de  fomento  ou  colaboração,  parcerias,  projetos, 

pesquisas  e  programas  artístico-culturais  ou  sócio-educativos  junto  a  pessoas  físicas  ou 

jurídicas, privadas ou públicas, nacionais e internacionais; 

V - Juros e dividendos decorrentes de aplicações financeiras; 

VI - Subvenções oriundas dos Poderes Públicos federal, estaduais e municipais; 

VII - Rendas eventuais ou provimentos decorrentes de seus bens e pelos rendimentos auferidos 

de explorações de bens sob sua administração; 

VIII - Pelos usufrutos que lhe forem constituídos. 

Parágrafo  único  -  As  atividades  de  prestação  de  serviços,  comercialização  de  produtos  ou 

congêneres,  eventualmente  realizadas  pela  Associação,  são  meios  para  manutenção  da 

consecução das finalidades estatutárias. 

Art.  23 – A Associação Fórum Nacional  de Dança aplica integralmente todos os recursos e 

eventuais  resultados  operacionais  no  desenvolvimento  dos  objetivos  institucionais  e  na 

realização de seus fins estatutários. 

Art. 24 - Fica vedada a distribuição entre os associados, conselheiros, empregados, doadores ou 

terceiros  eventuais  resultados,  sobras,  bonificações,  excedentes  operacionais,  brutos  ou 

líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou  parcelas  do  seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades. 



Parágrafo único – A Associação Fórum Nacional de Dança poderá remunerar integrantes do seu 

corpo associativo que atuem efetivamente prestando-lhe serviços específicos, respeitando-se os 

valores e práticas vigentes na região onde exerce suas atividades. 

Art.  25  –  A  associação  terá  escrituração  de  acordo  com  os  princípios  fundamentais  de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

8.    Altera o § 1º do Art. 23, renumerado como Art. 29, que passará a ter a seguinte redação: 

§ 1º - Extinta a Associação, seu patrimônio líquido será revertido em favor de uma instituição 

sem fins lucrativos, a ser designada pela referida Assembleia, que preencha os requisitos da Lei 

nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da associação extinta.

Brasília, 27 de setembro de 2023.

MARÍLIA RAMEH REIS DE ALMEIDA BRAGA
Diretora Titular

MARISE GOMES SIQUEIRA

Advogada – OAB/RS 38.550



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO E 
MUDANÇA DO ENDEREÇO DA SEDE DO FÓRUM NACIONAL DE DANÇA

Aos 02 (dias) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (2023), reunidos em 
primeira  convocação,  às  19h  e  em  segunda  convocação  às  19h  e  15min,  realizou-se  a  
Assembleia Geral Extraordinária,  por meio de videoconferência, pela plataforma digital  Zoom, 
para alteração do Estatuto do Fórum Nacional de Dança, conforme Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária amplamente divulgado nas redes sociais e grupos de e-mail e  
de comunicação virtual de associados do Fórum Nacional de Dança, dentro dos ditames legais.  
Aberta  a  Assembleia,  presidida  pela  Associada  Marília  Rameh  Reis  de  Almeida  Braga, 
brasileira, casada, artista da dança, data de nascimento 07/11/1975, RG 4.499.374 (PE), CPF  
022.288.534-37,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Voluntários  da  Pátria,  nº  180,  em  Rio  de  
Janeiro/RJ, conferida a relação dos associados presentes, em situação de regularidade, passou-
se à pauta: Mudança de Endereço da Sede e Alteração do Estatuto. Foi aprovada a alteração 
do endereço da sede da Associação, que passará a ser o seguinte:  SHCGN CR 712/13 BLOCO 
E LOJA 19  TÉRREO PARTE 20 -  ASA NORTE -  BRASÍLIA -  DF -  CEP:  70760-650.  Foi 
realizada a leitura das propostas de alteração do Estatuto do Fórum Nacional de Dança, que  
foram aprovadas pela assembleia de associados, por unanimidade. Alterações no Estatuto, para 
adequação à Lei  nº  13.019/2014:  1.Inclusão do inciso I  no Art.  2º,  com a renumeração dos 
demais: I – A promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;  2. Inclusão 
dos §1º e §2º no Art. 6º: §1º -  Além das condições previstas no art. 5º,  são requisitos para 
admissão de associados a concordância com os termos do presente estatuto, e o interesse pela 
defesa dos objetivos institucionais da Associação. §2º - É direito do associado desligar-se da 
Associação quando julgar necessário, protocolando junto à Diretoria seu pedido de demissão, 
mediante  carta  ou  correspondência  eletrônica.  3.  Inclusão  de  Paragrafo  único  no  Art  8º: 
Parágrafo Único. A exclusão do associado será efetivada mediante decisão fundamentada e  
será garantido ao associado o direito à ampla defesa e ao contraditório. Após a notificação de  
exclusão, o associado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar recurso com suas  
alegações, que será apreciado e decidido em até 30 dias úteis pela Diretoria.4  .    Inclusão dos 
Artigos 9º e 10, com renumeração dos subsequentes: Art. 9º - São direitos dos associados: I –  
Votar  e  ser  votado;  II  –  Participar  de  todas as Assembleias  Gerais;  III  –  Examinar  livros  e  
documentos; IV – Opinar e defender suas ideias; V - Propor à Diretoria ou à Assembleia Geral,  
medidas de interesse da Associação. Art. 10 - São deveres dos associados: I – Participar das 
Assembleias Gerais; II – Pagar suas anuidades em dia; III – Acatar as decisões da Assembleia  
Geral; IV – Votar nas eleições da Associação; V - Zelar pela imagem da Associação. Parágrafo  
único - O associado não poderá ser representado por procuração.   5.  Alteração do inciso V do 
Art. 18, renumerado para Art. 20 e que passa a vigorar com a seguinte redação: V – Celebrar  
contratos,  convênios  e  demais instrumentos jurídicos desde que estejam de acordo com os  
objetivos  da  associação,  com entidades públicas  ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras;  6. 
Alteração do inciso VI do Art. 18, renumerado para Art. 20 e que passa a vigorar com a seguinte  
redação: VI – abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, realizar movimentações financeiras,  
criar senhas, emitir ordens de pagamento, assinar cheques e demais documentos afins, além de 
aplicações financeiras bancárias.  7. Inclusão do Capítulo VI -  Do Patrimônio, das Fontes de 
Recursos e da Gestão Social – Arts. 22 a 25, com a renumeração dos artigos seguintes, com a  
seguinte redação: Art. 22 - O patrimônio e a receita da Associação serão constituídos por: I –  
Bens móveis,  imóveis,  direitos, valores, títulos, legados, herança jacente, auxílios e créditos,  
adquiridos ou recebidos de forma legalmente admitida; II - Doações, dotações e contribuições de  
seus associados, de pessoas físicas ou jurídicas, de organismos internacionais, de entidades 



governamentais, de organizações da sociedade civil, de empresas e atores da iniciativa privada,  
nacionais ou estrangeiros; III - Contribuições e valores recebidos em razão de eventos, projetos,  
pesquisas, cursos, concursos, oficinas, seminários, congressos, espetáculos artísticos, shows, 
comercialização de produtos, publicação de livros, artigos e congêneres; IV - Valores, patrocínios 
ou  auxílios  diversos  recebidos  em razão  de  prestação  de  serviços,  convênios,  consultorias,  
contratos,  termos  de  fomento  ou  colaboração,  parcerias,  projetos,  pesquisas  e  programas 
artístico-culturais ou sócio-educativos junto a pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou públicas,  
nacionais e internacionais; V - Juros e dividendos decorrentes de aplicações financeiras; VI -  
Subvenções  oriundas  dos  Poderes  Públicos  federal,  estaduais  e  municipais;  VII  -  Rendas  
eventuais  ou  provimentos  decorrentes  de  seus  bens  e  pelos  rendimentos  auferidos  de  
explorações de bens sob sua administração; VIII - Pelos usufrutos que lhe forem constituídos.  
Parágrafo  único  -  As  atividades  de  prestação  de  serviços,  comercialização  de  produtos  ou 
congêneres,  eventualmente  realizadas  pela  Associação,  são  meios  para  manutenção  da 
consecução das finalidades estatutárias. Art. 23 – A Associação Fórum Nacional de Dança aplica 
integralmente todos os recursos e eventuais resultados operacionais no desenvolvimento dos 
objetivos  institucionais  e  na  realização  de  seus  fins  estatutários.  Art.  24  -  Fica  vedada  a  
distribuição entre os associados, conselheiros, empregados,  doadores ou terceiros eventuais  
resultados,  sobras,  bonificações,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,  
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o  exercício  de suas atividades.  Parágrafo  único  –  A Associação Fórum Nacional  de Dança 
poderá remunerar integrantes do seu corpo associativo que atuem efetivamente prestando-lhe  
serviços específicos, respeitando-se os valores e práticas vigentes na região onde exerce suas  
atividades. Art. 25 – A associação terá escrituração de acordo com os princípios fundamentais  
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.  8. Altera o § 1º do Art.  23, 
renumerado como Art. 29, que passará a ter a seguinte redação: § 1º - Extinta a Associação, seu 
patrimônio líquido será revertido em favor de uma instituição sem fins lucrativos, a ser designada  
pela referida Assembleia, que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo objeto social  
seja, preferencialmente, o mesmo da associação extinta. Nada mais havendo a deliberar e tendo 
nada a mais a ser redigido e registrado, a assembleia encerrou-se às 20h30min, na qual eu, 
Marília Rameh Reis de Almeida Braga, redigi a presente ata, que vai por mim assinada.

MARÍLIA RAMEH REIS DE ALMEIDA BRAGA
Presidente da Assembleia Geral Extraordinária
Diretora Titular 

Marise Gomes Siqueira
Advogada – OAB/RS 38.550





















LISTA DE PRESENÇAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 

FÓRUM NACIONAL DE DANÇA – FND 

02 DE OUTUBRO DE 2023 – REUNIÃO VIRTUAL VIA PLATAFORMA ZOOM 

 

 

1. Alexandre José Molina/MG 

2. Ana Rosângela Colares Lavand/PA 

3. Dulce Tamara da Rocha Lamego da Silva/BA 

4. Katya Souza Gualter/RJ 

5. Marília Rameh Reis de Almeida Braga/RJ 

6. Matias Santiago Oliveira Luz Júnior/BA 

7. Sandro Borelli/SP 

8. Andréa Peres Barboza/RS 

9. Marcos Flávio de Matos Bezerra/MS 

10. Wenderson Godoi dos Santos/MG 

11. Marcelo Sena Oliveira/PE 

12. Maria Sofia Villas Bôas Guimarães/BA 

13. Vanilto Alves de Freitas/MG 

14. Marise Gomes Siqueira/RS 

 

 

 

 

MARÍLIA RAMEH REIS DE ALMEIDA BRAGA 

Presidente da Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

 

MARISE GOMES SIQUEIRA 

Advogada - OAB/RS 38.550 



FÓRUM NACIONAL DE DANÇA
REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Ao
Senhor Oficial do 
1° Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do DF

Senhor Oficial

Marília Rameh Reis de Almeida Braga,  brasileira, casada, artista da dança, 
RG 4.499.374 (PE), CPF 022.288.534-37, residente e domiciliada na Rua Voluntários da Pátria,  
nº 180, em Rio de Janeiro/RJ,  em representação do  FÓRUM NACIONAL DE DANÇA, CNPJ 
05.676.156/0001-00, com sede em SHC/NORTE CL QUADRA 116 BLOCO G, nº 69, SALA 218 
PARTE  A,  CEP  70.773-570,  vem  requerer  a  Vossa  Senhoria,  o  registro  da  ATA  DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE para 
SHCGN CR 712/13 BLOCO E LOJA 19 TERREO PARTE  20 - ASA NORTE - BRASÍLIA - DF -  
CEP: 70760-650 e ALTERAÇÃO DO ESTATUTO da referida Associação, documento em anexo, 
conforme Lei nº 6.015/73 - Lei dos Registros Públicos.

Declaro, ainda, que para a realização da Assembleia Geral Extraordinária do dia  
02 de outubro de 2023, foram cumpridos todos os requisitos legais vigentes.

Nestes termos,
pede deferimento.

Brasília, 03 de outubro de 2023.

Marília Rameh Reis de Almeida Braga
Diretora Titular

Marise Gomes Siqueira
Advogada

OAB/RS 38.550
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